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A síndrome da fibromialgia pode ser definida como uma síndrome dolorosa crônica, 

não inflamatória, de etiologia desconhecida, que se manifesta no sistema músculo esquelética, 
podendo apresentar sintomas em outros aparelhos e sistemas. 

CONSIDERANDO que sua definição constitui motivo de controvérsia, basicamente pela 
ausência de substrato anatômico na sua fisiopatologia e por sintomas que se confundem com a 
depressão maior e a síndrome da fadiga crônica. 

CONSIDERANDO que por estes motivos, alguns ainda consideram-na uma síndrome 
de somatização. No entanto, desde 1980, um corpo crescente de conhecimento contribuiu para 
a fibromialgia ser caracterizada como uma síndrome de dor crônica, real, causada por um 
mecanismo de sensibilização do sistema nervoso. 

CONSIDERANDO a tentativa de homogeneizar as populações para estudos científicos, 
o Colégio Americano de Reumatologia, em 1990, publicou critérios de classificação da 
fibromialgia. Estes critérios foram também validados para a população brasileira. 

CONSIDERANDO que entre os critérios, destacam-se uma sensibilidade dolorosa em 
sítios anatômicos preestabelecidos, denominados tender points, que serão apresentados 
adiante, na descrição do quadro clínico. O número de tender points relaciona-se com avaliação 
global da gravidade das manifestações clínicas, fadiga, distúrbio do sono, depressão e 
ansiedade. 

CONSIDERANDO A sua prevalência é de aproximadamente 2% na população geral; é 
responsável por aproximadamente 15% das consultas em ambulatórios de reumatologia, e 5% 
a 10% nos ambulatórios de clínica geral. A proporção de mulheres para homens é de 
aproximadamente 6 a 10:1. A maior prevalência encontra-se entre 30-50 anos, podendo 
ocorrer também na infância e na terceira idade. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/10/2018, p. 127 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

